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Secretaria de Administração e Finanças 

Setor de Licitações e Contratos 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 011/2023 
REPARTIÇÃO INTERESSADA:  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
1 - DA LICITAÇÃO  
1.1. O Prefeito do Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, torna público, 
para conhecimento dos interessados que se acha aberto o Edital de Licitação, na Modalidade 
de Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NA 
ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, que se 
realizará nos termos do presente e no que preceitua a Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 
1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. 
1.2. Os documentos necessários para o credenciamento e os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até às 07:50min, no 
dia 28.07.2023 na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, Rua José Fabro, 01 – 
Novo Horizonte – SC. 
1.3. A abertura dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 08:00h, no mesmo 
local e data estabelecida no item 1.2. 
1.4. Não serão aceitas documentação e proposta entregues fora do prazo estabelecido na 
cláusula 1.2. deste Edital.     
1.5. Esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
1.6. Itens exclusivos para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, exigindo, a 
prévia comprovação da condição do enquadramento, nos termos da Lei Complementar 
n°123/2006 e suas alterações e regras do certame. Ademais, admite-se a participação de 
empresas em geral, porém, as propostas somente serão classificadas na hipótese da não 
participação de nenhuma Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte 
1.6.1 Nos termos da legislação federal, terá prioridade de contratação as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regional. (Art. 47.  Nas contratações públicas 
da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica....“Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: § 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido.”) 
 
1.7 -  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
1.7.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias, em conformidade com a legislação 
em vigor; 
1.7.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 
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2 – DO OBJETO: 
2.1–A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios a 
serem utilizados na elaboração da merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino do município de Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos e especificações 
constantes do edital e seus anexos. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 – Poderão participar deste certame qualquer empresa que satisfaça as condições 
estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto 
da presente licitação. 
3.2 – Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação: 
3.2.1 – Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
3.2.2 – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
3.2.3 – Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
3.2.4 – Empresas que tenham como sócio(s), servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
3.2.5 – Empresas que estejam sob falência ou concordata ou que incidam em proibição legal 
de contratar com a Administração Pública; 
3.2.6 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sob pena de incidir no previsto no Parágrafo Único do art. 97 da Lei 
de Licitações, ou tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com o 
Município de Novo Horizonte. 
3.3 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
 
3.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
3.4.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que 
QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão observar o disposto nos subitens 
seguintes. 
3.4.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, deverá ser 
comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
3.4.2.1 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste 
o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 
simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, 
emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente 
Licitação. E 

3.4.2.2 - Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das 
hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, conforme o 
modelo do Anexo II, do presente Edital. 
3.4.3 - A condição de microempreendedor individual, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, deverá ser comprovada, 
mediante apresentação da seguinte documentação: 
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3.4.3.1 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado 
no Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br). 
3.4.4 - Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 
CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
3.4.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1 – Na data, hora e local designados para início do credenciamento, serão chamados os 
representantes das empresas licitantes os quais deverão apresentar ao Pregoeiro documento 
que comprove a existência dos poderes necessários para representar a empresa, formular 
propostas verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, acompanhado de sua 
Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles 
informados no documento de credenciamento. 
4.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) No caso do representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá 
apresentar o Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto da mesma, NO QUAL ESTEJAM 
EXPRESSOS SEUS PODERES PARA EXERCER DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES 
EM NOME DA EMPRESA. 
b) Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á 
através de instrumento público ou particular de procuração, ou termo de credenciamento 
(conforme modelo constante do Anexo III), sendo que deverá ser assinado pelo (s) 
representante (s) legal (is) da empresa, acompanhado do Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social para tal comprovação. 
c) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com o 
modelo sugestivo no Anexo IX deste Edital. 
43 - A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER 
APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, a 
qual será retida pela Equipe de Apoio e juntada ao processo. 
4.4 – Apenas a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 
admitido, para este efeito, apenas 01 (um) representante por licitante interessada. 
4.5 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
4.6 – Por motivo de força maior ou quando da necessidade de realização de nova sessão 
pública, a empresa poderá credenciar novo representante legal, desde que este atenda às 
condições de credenciamento. 
4.7 – A não comprovação de que o interessado possui poderes para representar a licitante no 
certame bem como a não apresentação ou incorreção de algum documento de credenciamento, 
e ainda, o não credenciamento ou a ausência de credenciado implicará na impossibilidade de 
participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, participando do certame 
tão somente com sua proposta escrita. 
4.8 – Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado no item 1.2 do Pregão. 
4.8.1 – Ultrapassado o prazo acima previsto, estará encerrado o credenciamento bem como o 
recebimento dos envelopes e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
4.9 - Todos os documentos referente a COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e CREDENCIAMENTO poderão ser 
entregues em: original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou ainda, fotocópia 
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não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA 
AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não serão aceitas cópias de 
documentos obtidas por meio de fax-símile ou ilegíveis. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1 – A proposta e os documentos exigidos deverão ser apresentados no dia e horário 
designados para abertura da sessão, sendo que os envelopes que não forem apresentados 
pessoalmente ou por representante credenciado ou via remessa postal, deverão ser 
protocolizados no Setor de Licitações da Prefeitura de Novo Horizonte até o horário 
estabelecido para o credenciamento, em envelopes separados, fechados e lacrados, contendo a 
identificação clara e visível da razão social do proponente, número do Pregão e com os 
seguintes dizeres externos: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
ENVELOPE Nº 01 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2023 - PREGÃO Nº 011/2023 
PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
ENVELOPE Nº 02 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2023- PREGÃO Nº 011/2023 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 
6 – DA PROPOSTA 
6.1. O Envelope nº 01 “Da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
6.1.1 - A proposta em 01(uma) via original, preenchida sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
de forma legível, CONFORME FORMULÁRIO DA PREFEITURA DE NOVO 
HORIZONTE, devendo constar as seguintes informações: 
a) Razão Social da empresa, endereço e nº do CNPJ da proponente; 
b) Valor total de cada item, discriminando seu valor unitário em moeda corrente nacional, 
sendo admitidas apenas 02(DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, onde estejam 
incluídas todas as despesas com impostos, frete, entrega, instalação, carga e descarga;  
c) O nome comercial (marca) do item ofertado. 
d) Assinatura do representante legal da empresa. 
6.1.2 –Apresentar CD/DISQUETE/PEN DRIVE contendo o arquivo do software “Auto 
Cotação”,, conforme o disposto no subitem 6.3 deste Edital (facultativo). 
 

Obs. 

1 - Caso os proponentes apresentem valores com 03(três) ou mais casas decimais após a 

vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 

2 - As empresas que não se fizerem representadas e não possuírem cadastro atualizado no 

Município de Novo Horizonte, deverão apresentar juntamente com a proposta documento 

que comprove que a pessoa que assinou a proposta possui poderes para representar a 

empresa licitante, sob pena de desclassificação. 
6.2 – Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será 
considerado, para fins de julgamento das propostas, o primeiro. 
6.3 – Para maior comodidade, o Município disponibilizará aos licitantes o formulário proposta 
para preenchimento através do software “Betha Auto Cotação”. 
6.3.1 - As empresas interessadas deverão requisitar ao Departamento de Licitações o referido 
“formulário proposta” através do e-mail: “licitacao@novohorizonte.sc.gov.br,   informando os 
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seguintes dados, os quais deverão ser obrigatoriamente da empresa licitante: razão social, 
CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone e e-mail e posteriormente será enviado 
o arquivo para cotação eletrônica. 
6.3.2 - Depois de recebido o arquivo, preenchidos os valores e as marcas no software referido 
no item anterior, o licitante deverá imprimir sua proposta, a qual deverá ser assinada pelo 
representante legal da empresa e apresentada no respectivo envelope da Proposta, 
acompanhada do disquete/CD/Pen drive. 
6.3.3 – No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no disquete, 
prevalecerá a escrita. 
6.3.4 - O CD/DISQUETE/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica deverá estar dentro do 
envelope da proposta. 
Obs: A apresentação de proposta através do software “Betha auto cotação” não é 

obrigatório, caracterizando-se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. 

Não será desclassificado o proponente que não enviar CD/DISQUETE/PEN DRIVE 

contendo a planilha eletrônica. 
6.4 – Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios 
que regem a Administração Pública. 
5.5 – A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da 
sessão de abertura dos envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se á o dia de vencimento. 
6.6 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
em aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.7. O valor unitário de cada item não poderá exceder ao preço máximo, conforme 
discriminado no anexo VII deste Edital; 
6.8. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus Anexos. 
6.9. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos, e demais despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação, sendo 
algum omitido da proposta ou incorretamente cotado, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 
Edital e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO 
7.1 - A documentação deverá ser apresentada no ENVELOPE nº 02, em 01(uma) via, original 
ou cópia autenticada por Tabelião, devendo constar os seguintes documentos de habilitação: 
7.2 – Habilitação Jurídica: 
7.2.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
7.2.2 – Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
7.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 
7.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Caso os documentos exigidos nos itens 7.2.1 a 7.2.4, já tenham sido apresentados 

pela licitante no ato do credenciamento ou no envelope proposta quando não representada, 

a mesma fica desobrigada de apresentá-los no Envelope nº 02 – Da Habilitação. 
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7.2.5 – Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º,  da 
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante legal da 
empresa. 
7.3 – Habilitação Fiscal: 
7.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
7.3.2 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, em vigor; 
7.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente, em vigor; 
7.3.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente, em 
vigor; 
7.3.5 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em 
vigor;  
7.3.6 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 
7.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
7.4.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da licitação. Para os Estados 
onde estiver implantado o E-PROC deverá OBRIGATORIAMENTE ser apresentada a 
certidão expedida cartório distribuidor e pelo E-PROC, sob pena de inabilitação 
 
7.5 – Os documentos exigidos nos itens 7.2.1 a 7.2.4, 7.3.1 à 7.3.6 e 7.4.1, poderão ser 
substituídos pelo CRC – Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte em vigor, contendo todos os documentos dentro do prazo de 
validade. No caso de documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar 
junto ao CRC, no envelope documentação, os documentos atualizados na forma de cópia 
reprográfica autenticada. 
7.6 – Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pela Equipe de Apoio. 
7.7 – Todos os documentos referentes à HABILITAÇÃO poderão ser entregues em: original, 
por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE 
SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR 
DESIGNADO. 
Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de fax-símile ou ilegíveis. 
7.8 – No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem prazo de 
validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão dos 
mesmos. 
7.9 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o 
licitante retirá-lo, após este período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 
mesmo. 
7.10 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, de 
acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 8.26.7 e seguintes do 
presente Edital. 
 
8 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO 
8.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina 
de credenciamento, conforme exposto no item 04. 
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8.2 – Depois de verificadas as credenciais serão declaradas aberta a sessão e o Pregoeiro 
solicitará e receberá, em envelopes distintos, a proposta e os documentos exigidos para 
habilitação, devidamente lacrados e identificados, conforme disposto no item 05. 
8.3 – Havendo remessa via postal dos envelopes, a licitante não credenciada pessoalmente, 
não poderá participar da fase lances, permanecendo com sua proposta escrita. 
8.4 – Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
8.5 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em 
que será procedida a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos 
neste instrumento, com exceção do preço. 
8.6 – A análise das propostas visará o atendimento às condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
8.6.1 – Serão desclassificadas as propostas desconformes com as diretrizes e especificações 
prescritas neste Edital, conforme inciso I do art. 48 da Lei de Licitações, bem como aquelas 
que consignarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, manifestamente inexeqüíveis ou 
excessivos e financeiramente incompatíveis com o objeto da licitação. 
8.6.2 – Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os 
direitos dos demais licitantes. 
8.7 – Verificada a conformidade, o Pregoeiro classificará preliminarmente o autor da 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
8.8 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.9 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos preços. 
8.10 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
8.11 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
8.12– É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.13- A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado para efeitos de ordenação das propostas. 
8.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.15 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.16 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem 
preços excessivos, assim considerados aqueles acima do preço de mercado. 
8.17 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
8.18 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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8.19 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
8.20 - Nas situações previstas nos itens 8.15, 8.16 e 8.19, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.21 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em 
situação regular, conforme estabelecido no item 07 deste Edital. 
8.22 – A data a ser considerada para a análise das condições de habilitação, na hipótese de 
haver outras sessões, será aquela estipulada para o recebimento dos envelopes, devendo, 
contudo, serem sanadas, anteriormente à contratação, quaisquer irregularidades a elas 
referentes e que se apresentarem após aquela data. 
8.23 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 
8.24 – O Pregoeiro poderá a qualquer momento da sessão, quando julgar necessário, definir 
parâmetros ou porcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, estabelecer 
tempo para o oferecimento dos lances verbais bem como permitir a comunicação dos 
representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão através de aparelhos de 
telefone celular e outros. 
8.25 – Não serão aceitas cópias de documentos obtidos por meio de aparelho fax-símile 
(FAX) e tão-pouco cópias de documentos ilegíveis em nenhuma das fases do certame. 
8.26 - DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
8.26.1 - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações , será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 
8.26.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
8.26.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
a. A Microempresa Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
b. Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, na forma da alínea “a” do subitem 8.26.3, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.26.2 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 8.26.2 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
8.26.4 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 8.26.3, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.26.5 - O disposto no subitem 8.26.3 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual. 
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8.26.6 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
8.26.7 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de 
acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
8.26.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, 
à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito 
de Certidão Negativa. 
8.26.7.2 – Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.26.7.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.26.7.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.26.8 - A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, no ato de credenciamento, deste Edital, não terá 
direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
9 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 - O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO - UNITÁRIO, 
desde que atendidas às especificações constantes deste Edital. 
 
10 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
10.1 – Decairá do direito de impugnar o Edital aquele que não fizer em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, devendo apresentá-la junto ao 
Setor de Licitação do Município. 
10.2 – Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta. 
10.3 – Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, 
inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 
10.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
11.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será dirigido ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão ou encaminhá-lo ao Prefeito, devidamente informado, para apreciação e decisão. 
11.3 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
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11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 
11.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o 
resultado da licitação submetido ao Sr. Prefeito Municipal, autoridade competente que 
homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
11.6 – Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da 
convocação, sob pena de descumprimento das obrigações assumidas. 
 
12 – DO CONTRATO 
12.1 – Será firmado contrato com o licitante vencedor, conforme Anexo I, que terá suas 
cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993. 
12.2 - Como condição para celebração do contrato o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação. 
12.3 - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato, serão convocados os outros licitantes, observada a ordem de classificação e o 
disposto nos itens 8.19 e 8.20, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, previstas no item 16. 
12.4 - Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, será aplicada 
a regra estabelecida no item 12.3. 
 
13 – DA ENTREGA 
13.1 – Os produtos deverão ser entregues, na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
CENHO, situado a Rodovia SC, 468, Km,12, em Novo Horizonte/SC, no horário máximo 
até as 08:30 horas, nas datas e quantidades estabelecidas no Cronograma de Entrega, 
(Anexo VIII) deste Processo. 
13.2. Se a qualidade das mercadorias não corresponder às especificações do Edital, aquele não 
será aceito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
13.3 - Todas as despesas referentes à entrega dos produtos serão por conta do fornecedor, 
despesas essas previstas e/ou computadas na proposta. 
13.3 – A não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no item 13.1, ensejará a 
revogação do contrato e a aplicação das sanções legais previstas. 
 
14 – DO PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, que deverão ser atestadas pelo órgão 
responsável.  
14.2 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida em moeda corrente na data da entrega dos 
equipamentos, conforme proposta. 
14.3 – De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 
fica a contratada obrigada a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição 
às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A. 
14.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis durante vigência do Contrato. 
14.5 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação. 
14.6. Será realizada a retenção do Imposto de Renda, nos termos do Decreto Municipal nº 
3.019 de 26 de junho de 2023 e IN nº 1.234/2012 e atualizações da Receita Federal do 
Brasil. 
 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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15.1 - Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através da 
dotação orçamentária do exercício de 2023: 
024-40.01-10.306.0005-2.009.3.3.90.00.00.00.00.00-109 – Manutenção do Programa 
Merenda Escolar – PNAE 
 
16 - DAS PENALIDADES 
16.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93. 
16.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou 
parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos 
termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
16.3 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, 
a Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, poderá aplicar à empresa vencedora as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta. 
16.4 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar, instalar os 
equipamentos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
16.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
16.6 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha 
pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
17 – DA RESCISÃO 
17.1 – O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n.8666/93. 
17.2 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, se sujeita a empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 – As razões da impugnação e as manifestações de recursos administrativos não serão 
aceitas via e-mail ou fax, devendo as mesmas ser protocoladas no Setor de Licitação do 
Município de Novo Horizonte. 
18.2 - Todos os documentos referentes à COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CREDENCIAMENTO E 
HABILITAÇÃO poderão ser entregues em: original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS 
PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não serão aceitas cópias de 
documentos obtidas por meio de fax-símile ou ilegíveis. 
18.3 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Edital. 
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18.4 – O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com 
o art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
18.5 – Após a declaração de vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal. 
18.6 – No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, 
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para adjudicação e 
homologação. 
18.7 – O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
18.8 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, devidamente 
credenciado, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
18.9 – Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos pessoalmente no período das 08:00 às 11:30 e das 13:30h às 17:00h, no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte,  na Rua José Fabro,  
nº 01, na cidade de Novo Horizonte/SC, ou pelos fones (49) 362-0024, no mesmo horário. 
18.10 – Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I – Minuta de Termo de Contrato; 
Anexo II – Modelos da declaração de enquadramento como EPP, ME ou MI; 
Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de que não emprega menores; 
Anexo V - Formulário Proposta Comercial - Cotação de Preços; 
Anexo VI – Aviso de Recebimento; 
Anexo VII – Relação de Itens; 
Anexo VIII – Cronograma de Entrega; 
Anexo IX – Modelo de declaração firmando o cumprimento aos requisitos de habilitação; 
18.11 – Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4.  
18.12 - O Edital, relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações junto à Prefeitura Municipal e no site do Município: 
www.novohorizonte.sc.gov.br. 
18.13. As empresas que receberem o Edital ou retirem no site do município, serão 
responsáveis pelo envio do Aviso de Recebimento (Anexo VI) ao Pregoeiro. Se não enviado 
este aviso, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais alterações do presente Edital 
ou informações prestadas pelo Pregoeiro. 
 
19 - DO FORO 
 
19.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão 
resolvidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, administrativamente, ou no foro da Comarca de 
São Lourenço do Oeste/SC, se for o caso. 
 

Novo Horizonte/SC, 17 de julho de 2.023. 
 
 

VANDERLEI SANAGIOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC. 
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone/Fax: (49) 3362 0024                                                
e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br 

 
ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº___/2023 

 

Termo de contrato que, entre si celebram: 
 
1ª Contratante: O MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE,   do  Estado  de  Santa Catarina,  
com  endereço à Rua José Fabro, 01, inscrito no  CNPJ sob  Nº 95.990.115/0001-87, neste ato 
representado por seu  Prefeito Municipal  -  Sr. VANDERLEI SANAGIOTTO, inscrito no 
CPF/MF nº 767.613.479/04, residente e domiciliado na Rodovia SC 157, Km 12,5, Centro do 
Município de Novo Horizonte/SC,  doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2ª Contratada: 
_____________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº______, com sede na Rua_____________, nº______, na cidade de ____________, Estado 
de _______, neste ato representada pelo Senhor____________,daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA; 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 011/2023, e 
homologado em data de ___ de _______ de 2023, na forma e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 
I - OBJETO 
CLÁUSULA 1ª: OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA por força do presente instrumento obriga-se junto ao Município a fornecer 
os Gêneros Alimentícios a serem utilizados na elaboração da merenda escolar para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme quantitativos e especificações a seguir: 
 
II – PREÇO E REAJUSTE 
CLÁUSULA 2ª: PREÇO E REAJUSTE 
2.1 – Os produtos, objeto do presente contrato, serão adquiridos pelo preço total e global de 
R$____(_____), sendo o valor unitário de R$ ___ (____). 
2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis durante vigência do Contrato. 
 
III – PAGAMENTO 
CLÁUSULA 3ª: PAGAMENTO 
3.1 - Os pagamentos oriundos da aquisição dos produtos, constante do objeto do presente 
contrato, far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da empresa 
CONTRATADA. 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 
emissão e apresentação da Nota Fiscal. 
3.3 – De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 
fica a contratada obrigada a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição 
às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A. 
3.4 - A Nota Fiscal /Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 
discriminados na Cláusula 2ª deste instrumento. 
3.5. Será realizada a retenção do Imposto de Renda, nos termos do Decreto Municipal nº 
3.019 de 26 de junho de 2023 e IN nº 1.234/2012 e atualizações da Receita Federal do 
Brasil. 
 
 
IV – ENTREGA 
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CLÁUSULA 4ª: ENTREGA 
4.1 - Os produtos deverão ser entregues, na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
CENHO, situado a Rodovia SC, 468, Km,12, em Novo Horizonte/SC, no horário máximo até 
às 08:30 horas nas datas e quantidades estabelecidas no Cronograma de Entrega, (Anexo VIII) 
do Processo Licitatório Nº 030/2023 
4.2. Se a qualidade das mercadorias não corresponder às especificações do Edital, aquele não 
será aceito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.3 - Todas as despesas referentes a entrega dos produtos serão por conta do fornecedor, 
despesas essas previstas e/ou computadas na proposta. 
4.4 – A não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no item 4.1, ensejará a 
revogação do contrato e a aplicação das sanções legais previstas. 
 
V - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
CLÁUSULA 5º  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1.A Contratada, além do fiel cumprimento de todas as cláusulas do presente contrato, 
obriga-se: 
a) Entregar os alimentos no endereço, situado a Rodovia SC 468, Km12, obedecer às datas 
estabelecidas, as quantidades estipuladas no Cronograma de entrega dos alimentos, bem como 
o horário estabelecido no item 4.1. deste Contrato;  
b) Os alimentos perecíveis deverão ser de 1ª qualidade, frescos, sem defeitos, sem rupturas, 
limpos, não machucados, amassados, maduros no ponto para ser consumido. 
c) Os alimentos não perecíveis deverão conter data de fabricação e prazo de validade dentro 
do limite, que poderão ser consumidos durante o período de 12 meses, contados da data de 
entrega do produto. 
d) a manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica, para a 
perfeita execução do presente contrato; 
e) Obriga-se a responder pelos danos causados à Contratante ou a Terceiros em decorrência 
de Dolo ou Culpa.  
f) Se a qualidade das mercadorias não corresponder às especificações do Edital, aquele não 
será aceito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 
VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA 6º - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
I - realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato; 
II - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
III - notificar o CONTRATADO por escrito, sobre quaisquer irregularidades que 
venham a ocorrer em função da execução dos serviços. 
 
VII – VIGÊNCIA 
CLÁUSULA 7ª: VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O presente contrato terá vigência a partir do dia __ de _______ de 2023, com duração 
até o dia 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por interesse da administração 
pública. 
 
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA 8ª: CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS 
8.1 - As despesas com a aquisição dos produtos, objeto do presente contrato, correrão por 
conta da dotação orçamentária do exercício de 2023: 
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024-40.01-10.306.0005-2.009.3.3.90.00.00.00.00.00-109 – Manutenção do Programa 
Merenda Escolar – PNAE 
 
IX - GARANTIAS 
CLÁUSULA 9ª: GARANTIA DE RESPONSABILIDADE 
9.1 - A CONTRATADA responderá pelos vícios das mercadorias, que se compromete a 
fornecer, e por quaisquer danos que venha a causar inclusive perante terceiros, ficando a 
PREFEITURA isenta de qualquer responsabilidade, em virtude da aquisição dos produtos, 
objeto do presente contrato. 
 
X – DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA10ª : DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 - Se a CONTRATADA descumprir as condições deste Pregão ficará sujeita às 
penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93. 
10.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão 
a Prefeitura Municipal de Novo Horizonte poderá aplicar à Contratada as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta. 
10.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 - Nenhum pagamento será processado à empresa penalizada sem que antes esta tenha 
pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
XI – DA RESCISÃO 
CLÁUSULA 11ª: RESCISÃO 
11.1 – O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n.8666/93. 
11.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou 
parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos 
termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
11.3 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato. 
 
XII - VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 12ª: VINCULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
12.1 - O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do Edital de Pregão nº 011/2023, 
obrigando-se a CONTRATADA de manter, durante toda a execução e vigência do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
12.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, de acordo com a declaração de que não emprega menores prestada 
durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis. 
 
XIII - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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CLÁUSULA 13ª: LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório nº 030/2022 – pregão presencial 
nº 011/2022 e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO à 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de Julho de 2.002 e subsidiariamente ao 
Código Civil e Código de Defesa do Consumidor, e demais normas e princípios de direito 
administrativo aplicáveis, os quais passam a ser parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
XIV - ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA 14ª: DAS ALTERAÇÕES 
14.1 - As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
XV – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CLÁSULA 15ª: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
15.1. O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, designa como Gestora e Fiscal deste 
Contrato, a Sra. Solange Franzosi, Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, 
para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e 
para executar o acompanhamento e fiscalização do objeto, devendo registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido. 
15.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do 
objeto contratado. 
 
XVI - FORO 
CLÁSULA 16ª: FORO DE ELEIÇÃO 
16.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de São Lourenço do Oeste/SC, com 
a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
relativas ou resultantes do presente contrato. 
 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Novo Horizonte/SC, ____ de _________ de 2023. 
 
 
VANDERLEI SANAGIOTTO                            
Prefeito Municipal                                                       
                                                                                               Contratado 
 
 
Testemunhas: 
 

 
 
Nome: ALESSANDRA F. BRUM                        Nome: IDINARA CRISTINA MASSUCCO  
            CPF:  085.994.859-54                       CPF:  008.668.299-70 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º ......... 

PREGÃO PRESENCIAL No ........ 
 

ANEXO II 
MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
 
 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
(     ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

__________________, ____ de ____________ de 2023. 
 
 

______________________________________ 
(Nome/assinatura do responsável pela empresa) 

Cargo/CPF e carimbo 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º ......... 
PREGÃO PRESENCIAL No ........ 

 
ANEXO III 

 
MODELO 

CREDENCIAMENTO 
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). .............................., portador da Cédula de 
Identidade nº .................. e inscrito(a) no CPF sob n........................., a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Novo Horizonte, na modalidade Pregão nº ........../2023, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa ..............................., CNPJ nº ................................, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2023. 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 

Cargo/CPF e carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC. 
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone/Fax: (49) 3362 0024                                                
e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ......... 
PREGÃO PRESENCIAL No ........ 

 
ANEXO IV 

 
MODELO 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ (razão 
social da Empresa) ______________________________, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
____________________________________________________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no Art.27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 
nº 9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 
__________________, _____, de ___________________ de 2023. 
  
 
 

______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 

Cargo/CPF e carimbo 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º ......... 
PREGÃO PRESENCIAL No ........ 

 
ANEXO V 
MODELO 

 
FORMULÁRIO PROPOSTA COMERCIAL - COTAÇÃO DE PREÇOS  

 
Identificação da Proponente: 
Nome Fantasia; 
Razão Social; 
CNPJ/IE; 
Endereço completo; 
Tel, Fax, e-mail. 
Nome do Responsável pela empresa que irá assinar o Contrato; 
Endereço Completo do Responsável/CPF; 
Banco/Agência/Nº da Conta para Depósito: 
A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência 
timbrado, sendo que a apresentação da proposta através do simples preenchimento do 
presente modelo, acarretará a desclassificação da proposta. 
 Apresentamos nossa proposta para fornecimento de Gêneros Alimentícios a serem 
utilizados na elaboração da merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino,  objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º ..../2023 acatando 
todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

Item 
Qtd Un Descrição Marca  Valor  

Maximo  
Unitário R$ 

Valor  
total do 
 Item 

  Descrever conforme Relação de Itens 
(Anexo VII) 

   

  VALOR TOTAL    
 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
 
A empresa _______________________________ DECLARA que estão incluídas no valor 
cotado todas as despesas como fretes, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como quaisquer outras que incidam 
sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta 
- dias da data-limite para a entrega dos envelopes). 
 
DATA 
  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

CPF E CARGO QUE EXERCE 
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PREGÃO PRESENCIAL No ........ 

 
ANEXO VI 

 
AVISO DE RECEBIMENTO 

ATENÇÃO 
 
 É responsabilidade da empresa o envio de recibo do Edital à Comissão 
Permanente de Licitação. A não comunicação imediata do recebimento poderá 
prejudicar a empresa, que não será notificada sobre eventuais alterações ocorridas no 
decorrer da licitação. 
 O recebimento poderá ser comunicado via fac-símile ou e-mail, em mensagem 
contendo, necessariamente, todos os elementos do modelo a seguir. 
 

AVISO DE RECEBIMENTO 

 
 
Pregão Presencial  n.º:       /2023 
 

 

Empresa: 
 
Endereço: 
 
Cidade: 
 

Estado: 

CNPJ: 
 

 

Telefone: 
 

Fax: 
 

E-mail: 
 

Data da transmissão: 
 

Pessoa responsável: 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Telefax: 49 33620024 
 
 

M E N S A G E M 

 
 
 
Comunico a Comissão Permanente de Licitação o recebimento do Edital de 

 Pregão n.º...../2023. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2023 
PREGÃO PRESENCIAL No 011/2023 

 
ANEXO VII 

 
RELAÇÃO DE ITENS 

 
ITEM PRODUTO UN 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

MAX. 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 OVOS DE GALINHA TIPO 2, GRANDES, 
INTEIROS, SEM RACHADURAS E 
LIMPOS. EMBALAGEM COM DATA E 
VALIDADE MÍNIMO 15 DIAS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA E 
AVIÁRIO DE ORIGEM, COM REGISTRO 
NO SIM, SIF OU CISPOA; 

DZ 112 11,65 1.304,80 

02 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
RESFRIADA, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA,EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, COM RÓTULO 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA, REGISTRO NO SIM, SIF OU 
CISPOA; PESO DE 18 A 20 KG A CAIXA; 

KG 260 9,32 2.423,20 

03 PEITO DE FRANGO DESOSSADO 
RESFRIADO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA DE 1 KG, COM 
RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA E REGISTRO NO SIF, SIM 
OU CISPOA 

KG 80 16,99 1.359,20 

04 PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA)RESFRIADO, 
SEM ESPINHAS, SEM ACÚMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU 
INTERIOR,EMBALAGEM COM 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO, FABRICANTE, VALIDADE, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM E 
REGISTRO DO PRODUTO NO SIF; 

KG 68 55,93 3.803,24 

05 CARNE MOÍDA DE 1ª QUALIDADE, 
RESFRIADA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE 1KG, 
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, 
MICRORGANISMO OU OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA 
ACOMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA,DEVIDAMENTE SELADA, 
COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 
VALIDADE, DO PRODUTO E 

KG 140 27,59 3.862,60 
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MARCA/PROCEDÊNCIA. CONTER SIF, 
SIM OU CISPOA; 

06 CARNE SUÍNA DESOSSADA, SEM 
GORDURA, PICADA EM CUBOS 
PEQUENOS, SEM PELE, LIMPA, 
RESFRIADA. O PRAZO DE VALIDADE 
DEVE ESTAR NA EMBALAGEM. 
EMBALADA EM SACO DE 
POLIETILENO, PACOTES COM 1KG 
COM ROTULAGEM ESPECIFICANDO 
PESO, TIPO DE CARNE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
(INSPECIONADO SIF-DIPOA); 

KG 80 21,49 1.719,20 

07 CARNE BOVINA (PATINHO) SEM OSSO 
E GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGENS, CORTADA EM TIRAS 
PEQUENAS (ISCAS), ISENTA DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 
AO CONSUMO. DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS. PACOTES DE 
1KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM 
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, TIPO DE 
CARNE, VALIDADE, DOPRODUTO E 
MARCA/PROCEDÊNCIA. CONTER SIF, 
SIM OU CISPOA; 

KG 80 33,96 2.716,80 

08 PRESUNTO COZIDO, SEM CAPA DE 
GORDURA, EMBALADOS À VÁCUO, 
COM PESO MÁXIMO DE 3 KG EM CADA 
EMBALAGEM, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DENTRO DO LIMITE, REGISTRO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE (INSPECIONADO 
SIF-DIPOA); 

KG 28 22,46 628,88 

09 ABACAXI TAMANHO MÉDIO, 1º 
QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM 
SINAIS DE RUPTURAS OU 
MACHUCADOS,GRAU DE 
AMADURECIMENTO IDEAL PARA 
CONSUMO; 

UN 104 8,15 847,60 

10 BANANA FRESCA TAMANHO MÉDIO, 
COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICASMANTIDA; 

KG 400 + 300 
 

= 700 
 

3,85 2.695,00 
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11 MAÇÃ GALA CLASSIFICAÇÃO 1, 

TAMANHO MÉDIO, SEM SINAIS DE 
AMASSADO, PRONTA PARA CONSUMO; 

KG 120 + 200 
 

= 320 
 

10,65 3.408,00 

12 MANGA UNIDADES ÍNTEGRAS, 
FRESCAS E LIMPAS, TAMANHO MÉDIO, 
SEM MACHUCADOS E MADURAS; 

KG 160 6,56 1.049,60 

13 MELANCIA UNIDADES DE TAMANHO 
MÉDIO, FRUTAS FIRMES, SEM 
MACHUCADOS, FRUTAS LIMPAS E 
MADURAS; 

KG 460 3,65 1.679,00 

14 MAMÃO VERMELHO, DE 1º 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM 
SINAIS DE AMASSADO, SEM 
RUPTURAS; 

KG 80 8,74 699,20 

15 MELÃO UNIDADES DE TAMANHO 
MÉDIO, FRUTAS FIRMES, SEM 
MACHUCADOS, FRUTAS LIMPAS E 
MADURAS; 

KG 150 5,98 897,00 

16 KIWI TAMANHO MÉDIO, DE 1ª 
QUALIDADE, INTEIRO, SADIO, SEM 
RUPTURAS E OU PANCADAS NA 
CASCA, FIRME, LIMPO, ISENTO DE 
UMIDADE EXTERNA; 

KG 80 19,65 1.572,00 

17 PÊSSEGO AMARELO DE TAMANHO 
MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, 
COMMATURAÇÃO APROPRIADA, 
INTEIRO, LIMPO, SEM FERIMENTOS, 
SEM RUPTURAS E PANCADAS NA 
CASCA, LIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS; 

KG 90 19,65 1.768,50 

18 PERA TAMANHO MÉDIO, DE 1ª 
QUALIDADE, INTEIRO, SADIO, SEM 
RUPTURAS E OU PANCADAS NA 
CASCA, FIRME, LIMPO, ISENTO DE 
UMIDADE EXTERNA; 

KG 120 11,59 1.390,80 

19 AMEIXA VERMELHA DE 1ª 
QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, NO TAMANHO, 
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS; 

KG 60 21,32 1.279,20 

20 NECTARINA TAMANHO MÉDIO DE 1ª 
QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, NO TAMANHO, 
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS; 

KG 78 19,65 1.532,70 

21 MARACUJÁ AMARELO, KG 6 12,73 76,38 
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AMADURECIDO, TAMANHO MÉDIO DE 
BOA QUALIDADE, AROMA E SABOR 
DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS; 

22 VAGEM NOVA, DE 1ª QUALIDADE, 
ÍNTEGRA, DE TAMANHO MÉDIO, 
INTEIRA, SEM FERIMENTOS, LIMPA, 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS; 

KG 16 7,45 119,20 

23 PIMENTÃO VERDE, NOVO, INTEIRO, 
DE TAMANHO MÉDIO, DE 
1ªQUALIDADE E ÍNTEGRO, DEVE 
ESTAR BEM FORMADO, LIMPO, 
COMCOLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE 
DE DANOS MECÂNICOS, DE PRAGAS; 

KG 20 8,65 173,00 

24 ABOBRINHA VERDE COM 
MATURAÇÃO APROPRIADA, INTEIRA 
SEM FERIMENTOS, LIVRE DE PRAGAS 
E DOENÇAS, HORTALIÇA LIMPA, 
COLORAÇÃO VERDE CLARO COM 
ESTRIAS VERDE ESCURO, TENRAS, 
ALONGADAS E RETAS; 

KG 6 5,92 35,52 

25 ABÓBORA (TIPO CABOTIÁ) 
CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA 
COM AS PAREDES ESPESSAS E DE COR 
LARANJADA. 

KG 48 3,95 189,60 

26 AGRIÃO EM MAÇOS DE 1ª 
QUALIDADE, COM FOLHAS SÃS, SEM 
RUPTURAS; 

MÇ 15 4,99 74,85 

27 BETERRABA DE 1º QUALIDADE, SEM 
RÉSTIA, NOVA, SEM SINTOMAS DE 
MURCHA, COR VERMELHO INTENSO, 
TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS; 

KG 40 5,22 208,80 

28 CENOURA FRESCA DE BOA 
QUALIDADE, FIRME, CASCA LIMPA, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO; 

KG 70 5,25 367,50 

29 BATATA INGLESA 1º QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, NOVA, SEM 
RUPTURAS, OU DEFEITOS, LIMPA E 
SEM TERRA; 

KG 140 6,49 908,60 

30 BATATA SALSA 1º QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, NOVA, SEM 
RUPTURAS, OU DEFEITOS, LIMPA E 
SEM TERRA; 

KG 12 15,99 191,88 

31 SUCO DE SOJA DIVERSOS SABORES ( 
MORANGO, UVA, ABACAXI, MAÇÃ, 
PÊSSEGO), SEM CONSERVANTES, 
PRODUTO PASTEURIZADO. 
EMBALAGEM TETRA PAK, CONTENDO 
1 LITRO;  

LT 14 8,15 114,10 

32 CANJICA AMARELA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM COM 1KG; 

KG 10 6,98 69,80 
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33 VINAGRE DE MAÇÃ ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLÁSTICO, COM 750 ML; 
UN 24 6,64 159,36 

34 IOGURTE ZERO LACTOSE DIVERSOS 
SABORES NÃO CONTÉM LACTOSE, 
SENDO INDICADOS PARA 
INTOLERANTES A LACTOSE, 
EMBALAGEM PODENDO VARIAR 
ENTRE 800 A 900 GRAMAS; 

UN 24 11,99 287,76 

35 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS 
(SABORES DIVERSOS: MORANGO, 
PÊSSEGOM ABACAXI E CÔCO). NÃO 
SERÃO PERMITIDAS EMBALAGENS 
DANIFICADAS, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DENTRO DO LIMITE; EMBALAGEM 
ENTRE 800G A 1 LT; 

UN 216 7,65 1.652,40 

36 CEBOLA DE 1 QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES.  
 

KG 100 6,48 648,00 

37 SALSICHA DE FRANGO RESFRIADA 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, EM PACOTES DE 2KG, 
COM RÓTULO CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DAEMPRESA, COM 
PRAZO DE VALIDADE E FABRICAÇÃO, 
INSPEÇÃO NO SIF; 
 

PCT 15 18,99 284,85 

38 BISCOITO DOCE TIPO MARIA DE 
CHOCOLATE O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, COM 
SABOR E ODOR AGRADÁVEL. 
EMBALADOS EM PACOTES DE 370G 
ATÉ 400 G. PRAZO DE VALIDADE: 12 
MESES; DATA DE FABRICAÇÃO: 
MÁXIMO 30 DIAS; 

PCT 26 8,32 216,32 

39 BISCOITO DOCE SORTIDO O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE 
ÍNTEGRO, COM SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL. EMBALADOS EM 
PACOTES DE 1 KG PRAZO DE 
VALIDADE: 12 MESES; DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS; 

PCT 20 + 40 
 

= 60 

8,99 539,40 

40 BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKERS EMBALADOS EM PACOTES 
DE 370G ATÉ 400G. DEVE CONSTARNA 
EMBALAGEM A DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

PCT 18 + 40 
 

= 58 

8,37 485,46 
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DENTRO DO LIMITE; 

41 BISCOITO SALGADO DE GERGELIM 
EMBALADOS EM PACOTESDE 400G. 
DEVE CONSTARNA EMBALAGEM A 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DENTRO DO LIMITE; 

PCT 18 9,52 171,36 

42 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO 
(MATINAL); EMBALAGEM COM 200 G; 

UN 46 20,32 934,72 

43 AÇÚCAR REFINADO BRANCO, FINO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA OU 
PARASITOS, PACOTE DE 5 KG, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 
DATA DE VALIDADE DENTRO DO 
LIMITE; 

PCT 24 24,95 598,80 

44 ARROZ PARBOILIZADO POLIDO, 
“TIPO 1”, CLASSE LONGO E FINO, 
PACOTE DE 5 KG, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DENTRO DO LIMITE; 

PCT 30 24,47 734,10 

45 ARROZ INTEGRAL PARBOILIZADO, 
“TIPO 1”, CLASSE LONGO E FINO, 
PACOTE DE 1 KG, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DENTRO DO LIMITE 

PCT 10 5,99 59,90 

46 EXTRATO DE TOMATE SIMPLES 
CONCENTRADO, COR VERMELHA, EM 
LATAS SEM FERRUGEM E/OU 
AMASSADAS COM 
APROXIMADAMENTE 850G, DEVE 
CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DENTRO DO LIMITE; 

UN 16 11,65 186,40 

47 COLORAU PÓ FINO DE COR 
VERMELHO ALARANJADA EM PÓ. 
EMBALAGEM DE 1KG. A VALIDADE 
NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 
MESES E DATA DE FABRICAÇÃO; 

KG 12 8,79 105,48 

48 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
EMBALAGEM PET DE 900 ML, OBTIDO 
DE MATÉRIA-PRIMA VEGETAL EM 
BOM ESTADO SANITÁRIO, 
EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DENTRO DO LIMITE; 

UN 90 8,15 733,50 

49 SAL MARINHO IODADO, PACOTE DE 1 
KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

KG 20 4,32 86,40 
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PRAZO DE VALIDADE DENTRO DO 
LIMITE; 

50 ACHOCOLATADO EM PÓ, 
EMBALAGEM PODENDO VARIAR DE 
700 GRAMAS A 1 KG 

UN 16 11,25 180,00 

51 FERMENTO QUIMICO EM PÓ, 
EMBALAGEM COM 250 GRAMAS 

UN 10 5,49 54,90 

52 MANTEIGA PURA SEM  SAL. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 500G, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS 
FECHADOS REFRIGERADOS, EM 
EMBALAGENS E TEMPERATURAS 
CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO COM 
O FABRICANTE) E ADEQUADAS, 
RESPEITANDO A CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. DE MODO QUE AS 
EMBALAGENS NÃO SE APRESENTE 
ESTUFADAS OU ALTERADAS 
 

UN 30 13,99 419,70 

53 LENTILHA TIPO 1, EMBALAGEM DE 
500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA; 
 

UN 10 9,65 96,50 

54 GRÃO DE BICO NA COR E 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE,DE TAMANHOS E 
FORMATOS NATURAIS,LIMPOS E 
SECOS – CARACTERÍSTICAS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:ACONDICIONDO EM 
PACOTES PLÁSTICOS CONTENDO 
500GRAMAS. CONSIDERA-SE 
IMPRÓPRIA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E 
ALTERAÇÃO; 
 

UN 8 10,92 87,36 

55 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA KG 6 9,81 58,86 
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EMBALAGEM DE 1KG, SECA, 
LIGEIRAMENTE TORRADA E ESCURA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA; 
 

56 FARINHA DE ROSCA EMBALAGEM DE 
500G, SECA, LIGEIRAMENTE ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA 

KG 2 8,52 17,04 

57 AMIDO DE MILHO PRODUTO 
AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS, 
NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDOS, 
FERMENTADOS OU RANÇOSOS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE 
EMBALAGEM DE 500 G, SECA, 
LIGEIRAMENTE TORRADA E ESCURA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA; 
 

KG 12 10,96 131,52 

58 MILHO ENLATADO (EM CONSERVA), 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
300 G, CONFECCIONADA EM LATA OU 
PAPEL, CONTENDO NO CORPO DA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO. NO CASO DE LATA, 
NÃO DEVEM ESTAR AMASSADAS, 
ENFERRUJADAS E ESTUFADAS, NÃO 
DEVEM CONTER PERFURAÇÕES, 
PRINCIPALMENTE NAS COSTURAS, 
NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO 
DE AZEDO OU PODRE QUANDO 
ABERTOS, NÃO DEVE APRESENTAR 
MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM NA 
PARTE INTERNA. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; 

UN 80 4,32 345,60 

59 ERVILHA ENLATADA (EM 
CONSERVA), ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 300G, 
CONFECCIONADA EM LATA OU PAPEL, 
CONTENDO NO CORPO DA 

UN 40 3,49 139,60 
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EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO. NO CASO DE LATA, 
NÃO DEVEM ESTAR AMASSADAS, 
ENFERRUJADAS E ESTUFADAS, NÃO 
DEVEM CONTER PERFURAÇÕES, 
PRINCIPALMENTE NAS COSTURAS, 
NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO 
DE AZEDO OU PODRE QUANDO 
ABERTOS, NÃO DEVE APRESENTAR 
MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM NA 
PARTE INTERNA. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; 

60 CANELA EM PÓ EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 20 G 

UN 4 6,19 24,76 

61 CRAVO DA ÍNDIA EMBALAGEM COM 
15 G APROX.VALIDADE MINIMA 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO;  

UN 4 4,35 17,40 

62 SAGU EMBALAGEM DE 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A 
CONTAR DA DATA DAENTREGA. 
SAGU, SABOR UVA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENOATÓXICO, ISENTA DE 
MOFO OUBOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIASNOCIVAS. 
A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ 
DECLARARA MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
PESOLÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE; 

UN 14 8,99 125,86 

63 GRANOLA INTEGRAL TRADICIONAL E 
COM SABORES, DE BOA QUALIDADE, 
PACOTESÍNTEGROS COM 500G CADA. 
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE; 

UN 2 14,32 28,64 

64 AVEIA EM FLOCOS FINOS ISENTA DE 
MOFO, LIVRE DE PARASITAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DE 200G, ATÓXICA, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADA. PRAZO 
DE VALIDADE 10 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

UN 1 7,65 7,65 
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65 COCO RALADO PRODUTO 

ALIMENTÍCIO DESIDRATADO 
CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: 
POLPA DE COCO DESIDRATADA E 
PARCIALMENTE DESENGORDURARA. 
DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO. AUSENTE 
DE SUJIDADES, PARASITAS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, INTEGRA, 
ATÓXICA, CONTENDO 100G DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

UN 8 6,55 52,40 

66 PÃO DE QUEIJO CONGELADO. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 1KG, 
DEVE VIR PRONTO PARA ASSAR, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA; 

KG 52 23,65 1.229,80 

67 LEITE EM PÓ SEM LACTOSE 
EMBALAGEM COM 400 G, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DENTRO DO LIMITE; 

UN 4 30,49 121,96 

68 BISCOITO ROSCA DE POLVILHO 
BISCOITO ISENTO DE GLÚTEN, 
CONTENDO POLVILHO AZEDO. 
EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTE RESISTENTES, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 80 A 
160 G. O PRODUTO DEVE ESTAR COM 
SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 
INTACTAS (NÃO QUEBRADOS). NO SEU 
RÓTULO DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL POR 
PORÇÃO, SOBRE GLÚTEN, 
INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 
 

Pct 30 6,32 189,60 

69 ORÉGANO PESO LÍQUIDO DE 100 
G,EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍMINO 
12 MESES; 

UN 4 10,99 43,96 

70 ALECRIM DESIDRATADO, DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE FOLHAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA, 
CHEIRO AROMÁTICO, ASPECTO E 
SABOR CARACTERÍSTICO. 

UN 2 2,25 4,50 
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EMBALAGEM: ATÓXICA, DE 5 A 10 G. A 
ROTULAGEM DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A VALIDADE NÃO PODERÁ 
SER INFERIOR A 12 MESES E DATA DE 
FABRICAÇÃO DE 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA; 

71 MANJERICÃO DESIDRATADO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 30G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  

UN 2 2,19 4,38 

72 LOURO DESIDRATADO, DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE FOLHAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA, 
CHEIRO AROMÁTICO, ASPECTO E 
SABOR CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: ATÓXICA, DE 10 A 15 G. 
A ROTULAGEM DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A VALIDADE NÃO PODERÁ 
SER INFERIOR A 12 MESES E DATA DE 
FABRICAÇÃO DE 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA; 

UN 4 2,52 10,08 

73 CAMOMILA DEVE SER CONSTITUÍDA 
DE CAPÍTULOS FLORAIS MOÍDOS, DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNOS, SÃOS, 
LIMPOS E DESSECADOS. EMBALAGEM 
DE 10 A 15 GRAMAS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES; 

UN 20 2,69 53,80 

74 ERVA-DOCE DEVE SER CONSTITUÍDA 
POR FRUTOS MADUROS, MOÍDOS, DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS, 
SÃOS, LIMPOS E DESSECADOS. 
EMBALAGEM DE 10 A 15 
GRAMAS,VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. 

UN 20 2,92 58,40 

75 BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE 
PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE 
ÍNTEGRO, COM SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL. EMBALADOS EM 
PACOTES DE 650 KG PRAZO DE 

UN 40 7,89 315,60 
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VALIDADE: 12 MESES; DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS; 

TOTAL 50.869,83 

 
 

Novo Horizonte/SC, em 17 de julho de 2023 
 
 

SOLANGE FRANZOSI 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º ......... 
PREGÃO PRESENCIAL No ........ 

 
 

ANEXO IX 
MODELO 

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º 
........... do município de ..........-SC, que a empresa .............................. devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº ....................................... com sede................................ em conformidade com o 
disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei Nº 10.520/2002, atende plenamente os requisitos 
necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital 
convocatório. 
 
 
 
 
_____________, em ____ de ______ 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
            Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
                Nome/CPF e Cargo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


